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GESTÃO, USO 
E CONSERVAÇÃO DE 

RECURSOS NATURAIS 
EM COMUNIDADES RURAIS DO ALTO JEQUITINHONHA1

E D U A R D O M A G A L H Ã E S R I B E I R O
F L Á V I A M A R I A G A L I Z O N I
J U L I A N A S E N A C A L I X T O

T H I A G O D E P A U L A A S S I S
E D U A R D O B A R B O S A A Y R E S

L U I Z H E N R I Q U E S I L V E S T R E

R E S U M O Este artigo analisa como lavradores de comunidades do Alto Jequitinho-
nha, Minas Gerais, Sudeste do Brasil, regulam o acesso às dotações naturais para extrair ali-
mentos e utensílios, conservar recursos e perpetuar sua descendência na terra. Essas comunida-
des dispõem de terras, recursos e bens, e instituem normas e sanções coletivas de regulação do
acesso, que variam de uma para outra comunidade, são prescritas e obedecidas. Elas podem ser
a base para programas de conservação de florestas, campos e águas, substituindo o interminá-
vel conflito que há entre as normas propostas pela legislação e agências públicas e as normas
locais.

P A L A V R A S - C H A V E Agricultura familiar; ambiente; recursos comuns; cer-
rados; Minas Gerais.

COSTUMES RURAIS E RECURSOS NATURAIS

A história rural do Brasil sempre foi uma história de latifúndios. Desde a colônia,
terras e recursos naturais foram repartidos entre famílias ricas ou nobres que alojavam es-
cravos libertos, índios, mestiços e pobres em geral, como um favor que deveria ser retri-
buído com fidelidade, obediência e trabalho. O poder da fazenda alimentou a crença de
que a cada terra deveria corresponder um dono, e que cada um deles exercia um mando
soberano sobre a terra que controlava. Esse poder foi – em algumas regiões ainda é – tão
completo que sombreou os regimes costumeiros de partilha de terras e recursos pratica-
dos por comunidades, etnias e populações rurais.

Durante décadas, esses costumes foram praticamente desconhecidos por historiadores,
planejadores e extensionistas. Diluídos nas tradições e rotinas da vida, eram considerados
procedimentos cotidianos, ações banais. Qual interesse despertaria, além do seu aspecto
folclórico, a proibição de caça feita pelo grupo indígena em seu território? A quem impor-
tava saber de que forma uma comunidade rural regulava em conjunto a água que usava em
separado? A diferença às vezes sutil que existe entre ausência de normas escritas e a força dos
costumes fez que essas práticas fossem consideradas parte do colorido das tradições populares. 

O crescimento da organização das populações rurais – os denominados povos do
cerrado e da floresta, geralistas, indígenas, quilombolas, ribeirinhos – estimulou o estudo,
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reavaliação e valorização desses costumes específicos, com seus regimes particulares de ges-
tão dos recursos que expressavam as diversas culturas locais, explicavam ações coletivas,
animavam lutas sociais e colocavam em cena propostas inovadoras de conservação da bio-
diversidade. Fracassos e insuficiências de programas ambientais e rurais aumentaram a
importância do conhecimento dessas práticas costumeiras, que conseguem às vezes regu-
lar o uso dos recursos com mais eficácia que o setor público, que a iniciativa privada ou
que os sistemas de gestão compartilhada – ou social – propostos nos últimos tempos pe-
las agências de desenvolvimento.

Esses costumes desde então ganharam novo sentido: poderiam orientar programas
ambientais, de desenvolvimento e educação, poderiam fortalecer o sentimento de perten-
cimento ao lugar, poderiam ampliar espaços políticos para grupos sociais emergentes, co-
mo nações indígenas renascidas ou quilombos reconstruídos. Por isso, desde os anos 1990
passaram a ser incorporados à pauta de demandas de comunidades organizadas, às pes-
quisas científicas e ao repertório de alguns programas públicos, pois dão base a uma ges-
tão de recursos que incorpora tradições, técnicas adaptadas e, muitas vezes, práticas sus-
tentáveis. 

RECURSOS COMUNS NO JEQUITINHONHA

Este artigo trata da regulação costumeira do acesso aos recursos naturais em comu-
nidades de áreas rurais do Alto Jequitinhonha, Nordeste de Minas Gerais, analisando co-
mo são construídas e praticadas as normas de apropriação e uso de recursos comuns. Ele
resulta de pesquisas feitas no período 2001/2003 sobre terra, meio, mercado, técnicas e
preceitos associados ao abastecimento familiar, que orientaram o Centro de Agricultura
Alternativa Vicente Nica (CAV) e outras organizações na formulação de programas que in-
corporam essa lógica particular de usar recursos.2

Os sujeitos da pesquisa foram comunidades e famílias rurais. A comunidade é o ne-
xo organizativo, cultural e territorial dessa sociedade: ela articula as noções de espaço, des-
cendência, pertencimento, ambiente e história; comunidade, na definição sintética e útil
de Antônio Cândido, é uma “naçãozinha”. A família é unidade de trabalho, produção,
consumo, reprodução física e cultural por excelência. Juntas, família e comunidade reve-
lam as especificidades econômicas, sociais, ambientais e culturais da região.

Foram pesquisadas doze comunidades rurais da área de atuação do CAV nos municí-
pios de Turmalina, Leme do Prado e Veredinha, na Microrregião Homogênea de Capeli-
nha (31011), selecionadas pela combinação dos critérios de microbacia hidrográfica (para
compreender fluxos de povoamento, redes de parentesco, culturas locais e oferta de recur-
sos hídricos), municipalidade (para captar diferenças de políticas municipais), distância do
centro urbano (que geralmente indica facilidade ou não de acesso a serviços públicos) e
densidade da cobertura vegetal (que aponta a diversidade de recursos e técnicas de coleta).

As unidades domésticas pesquisadas foram selecionadas intencionalmente em reu-
niões comunitárias. Representavam em torno de 10% das famílias do lugar e combina-
vam aspectos de tamanho, composição, faixa etária do casal nuclear, presença de aposen-
tado(a)s e rendas compensatórias (cestas básicas, bolsas), dimensões do sítio familiar,
constância de presença em feiras livres. Famílias foram entrevistadas sobre águas, recur-
sos, beneficiamento e venda de produtos. Em cada comunidade, algumas pessoas com co-
nhecimento destacado em a) plantas medicinais, b) recursos florestais e c) história comu-
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2 O Centro de Agricultura
Alternativa Vicente Nica,
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dutivos adaptados e sus-
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assessorando a comercia-
lização e buscando influen-
ciar políticas públicas; tem
sede em Turmalina e atua
em 20 municípios do Jequi-
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nitária, nessa pesquisa denominadas como especialistas, foram entrevistadas à parte. A co-
munidade reunida indicava seus especialistas, e embora nem sempre ele(a)s fossem os úni-
cos a ter muito conhecimento sobre o assunto, sua competência no tema sempre foi re-
conhecida por todas as famílias pesquisadas.3

Além de entrevistadas, famílias e especialistas acompanharam os pesquisadores em
caminhadas pelos diversos ambientes do sítio – o terreno,4 conforme dizem –, mapearam
bens e recursos disponíveis, orientaram visitas a nascentes e feiras livres. Nessa época os
pesquisadores passaram temporadas em comunidades para compreender a organização e
dinâmica do trabalho familiar, perceber a importância, sistemática e destinos dos recur-
sos coletados, conhecer as técnicas de beneficiamento dos produtos, acompanhar rotinas
como usos de águas, coleta de medicinais e frutos.5

As seções seguintes do texto, primeiro, revisam parte da literatura sobre a rela-
ção entre populações e gestão de recursos naturais; em seguida, apresentam uma breve ca-
racterização da região; depois analisam os costumes de uso e gestão dos recursos. 

SOCIEDADES RURAIS E BENS COMUNS

TERRAS E RECURSOS

A maior parte da história rural brasileira foi ocupada pela fazenda: além da terra, ela
dominou documentos, mentalidades e, por consequência, a historiografia. Esse poder du-
rou por séculos e tendeu a ser considerado um controle completo sobre os espaços, uma
propriedade pessoal, absoluta e incontestável. Essa força do domínio privado – na defini-
ção de Adam Smith: onde a vontade do dono comanda o objeto possuído – limitou a
compreensão de outras formas de controle sobre terra e recursos naturais.6

Mas, efetivamente, essa hegemonia sobre a terra não foi completa. Tanto em terras
próprias quanto em áreas usadas pela fazenda existia uma certa flexibilidade nos domínios
e usos, embora isso apareça quase que à margem nos estudos rurais.

Num estudo clássico sobre fazendas nordestinas, Lycurgo Santos Filho (1957) mos-
trou que suas extremas imprecisas compreendiam o privado e o comum e que elas usa-
vam e regulavam em conjunto o acesso às pastagens indivisas e às escassas fontes de água.
Na criação de gado era rotineiro o compartilhamento de áreas de pastagens no Sul (os fa-
xinais: Queiroz, 1977; Carvalho, 1984; Yu, 1988), Nordeste (os fundos de pastos: Andra-
de, 1986; Ehle, 1997) e nos campos cerrados do Sudeste e Centro-Oeste (as soltas: Saint-
Hilaire, 1975; Stralen, 1980). Nesses casos, as fazendas alternavam o uso privativo dos
pastos das áreas férteis no tempo da seca com o uso coletivo das terras mais pobres dos
campos gerais na estação das águas; combinavam descanso do pasto privado com desfru-
te coletivo de áreas comuns, como ainda se faz em regiões de Minas Gerais, Bahia e Goiás.
Essa é a dimensão externa da partilha de terras e recursos. 

Na perspectiva interna à grande fazenda, José de Souza Martins (1981; 1993) mos-
trou as diferenças entre ter e usar terra. O fazendeiro era dono da terra (o ter), mas, co-
mo parte das trocas materiais e simbólicas costumeiras, moradores agregados usufruíam
dela para fazer lavouras e criar animais (o usar). Nas áreas de fronteira agrícola essa si-
tuação era ainda mais recorrente, pois os usos da terra eram complementares, e era fre-
qüente alguns coletarem nas matas (poaieros, caçadores, madeireiros), enquanto outros
plantavam mantimentos (agregados, meeiros, empregados) e outros, ainda, criavam ga-
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3 A denominação especialis-
ta foi adaptada de Brandão
(1986) e Posey (2001); es-
tes autores designam com o
termo as pessoas de uma
comunidade que reunem um
conhecimento excepcional
sobre determinado tema.

4 Neste artigo, os ter-
mos de uso local serão
destacados em itálico na
primeira vez que aparece-
rem no texto.

5 Sobre técnicas de pesqui-
sa consultar Laville e Dionne
(1999),Amorozo et al.(2002)
e Gomes et al. (2000), este
particularmente sobre técni-
cas de diagnósticos rurais;
sobre comunidades rurais
ver Cândido (1975) e Woort-
mann (1983); sobre família,
ver Durham (1983) e Brus-
chini (1989); sobre ambiente
e trabalho rural, ver Wolf
(1972), Brandão (1981),
Garcia Jr. (1983), Moran
(1994) e Woortmann &
Woortmann (1997).

6 A história da hegemonia
territorial e política da fa-
zenda brasileira foi analisa-
da por Freyre (1969), Car-
valho Franco (1974),
Guimarães (1977) e Linha-
res & Teixeira da Silva
(1981).



do nas terras da mesma fazenda. Essas combinações, definidas em grande parte pelo es-
toque de recursos naturais, motivariam a emergência de conflitos agrários quando a pri-
vatização e a mercantilização da terra unificaram o ter e o usar na figura do proprietário
(Tetteroo, 1919, Silveira, 1922; Ribeiro, 1997; Martins, 1997).

No Brasil rural, a hegemonia fazendeira tornou secundário o conhecimento sobre
campesinato, costumes locais e sistemas de produção que não fossem as plantations e a
fazenda de criação. Apesar disso, o costume de usar e gerir terras em comum foi fre-
qüente nas áreas de pequenas unidades familiares e tema de vários estudos. Num arti-
go de síntese, Almeida (1989) observava a diversidade de usos comuns de bens e recur-
sos naturais em comunidades rurais, que se baseavam em arranjos locais e produziam
direitos costumeiros para populações subalternas, que estabeleciam hábitos de desfrute
e controle em comum da terra e dos recursos, mas eram ignorados por serem conside-
radas relações retrógradas, anômalas, excepcionais. Como as áreas comunitárias e a
apropriação comum dos recursos nunca couberam na legislação – da Lei de Terras de
1850 ao Estatuto da Terra de 1964 –, elas raramente eram cadastradas ou quantifica-
das; foram consideradas rastros de costumes antigos e, portanto, obstáculos à expansão
dos mercados e à introdução de inovações produtivas, pois os laços sociais que as pren-
dem impedem a privatização dessas terras e recursos. Essas áreas sujeitas a direitos cos-
tumeiros e regras específicas de acesso recebem diferentes denominações regionais: ter-
ras devolutas, terras de herdeiros, de ausentes, de pretos, de índios, de santos, terras soltas
ou libertas.

Muitos outros autores revelaram que nas áreas rurais de produção familiar o uso em
comum de bens e recursos era bastante freqüente. Essas comunidades conservam direi-
tos ancestrais sobre terras, partilham um território, decidem em conjunto sobre o seu
uso, definem as gradações de domínio da terra e dos recursos nessas áreas. Os costumes
são mediados pelo parentesco ou vizinhança, que norteiam a lógica da regulação e são
essenciais à reprodução do grupo (Soares, 1981; Martins, 1981; Woortmann, 1983 e
1992, Barbosa, 1986; Diegues, 1996; Woortmann & Woortmann, 1997; Sabourin &
Marinozzi, 2001; Cunha & Almeida, 2002; Pozzo, 2002; Galizoni, 2002). 

COSTUMES E DIREITOS

Terras, recursos comuns e os conflitos e crises que costumam ser associados a eles
existiram e existem em outras sociedades. Foi um tema analisado por vários pesquisado-
res da Europa rural, como Kautsky (1972), Marx (1975), Gaspari (1976), Archetti
(1974), Slicher van Bath (1984) e, sobretudo, Bloch (1978, 1996 e 2001). 

Marc Bloch observava que em grande parte da sociedade rural francesa e européia as
áreas de plantio eram privadas por pouco tempo; feitas as colheitas essas terras retorna-
vam ao comum e eram entregues ao pastejo dos animais. O sistema apresentava a vanta-
gem de reduzir riscos, custos e vigilância, mas obrigava os lavradores a manter um rítmo
de produção sincronizado, a fazer semeadura, trato e colheita na mesma época. Bloch
concluiu que a regulação comunitária da terra “trava” – a expressão é do autor – proces-
sos produtivos e relações sociais, num cruzamento entre cultura, ambiente e técnica que
ele denominou regime agrário, que vincula um grupo a uma área e determinados recur-
sos, e evidentemente será diferente em cada comunidade, meio ou cultura. A expansão da
produção mercantil de alimentos fez que esses regimes agrários localizados fossem consi-
derados obstáculos ao crescimento agrícola por conta das limitações que os costumes im-
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punham à inovação técnica e à variação de culturas; exatamente por isso estiveram na mi-
ra dos reformadores liberais desde o século XVIII.7

E. P. Thompson (1998) analisou o mesmo tema noutra perspectiva: os costumes sin-
gulares como espelho das culturas e práticas locais. Segundo ele, os costumes estavam lon-
ge de ser um conjunto formalizado de atitudes; pelo contrário, eram parte ativa e plásti-
ca das disputas, mudanças e conflitos que emergiam do encontro da lei com o ambiente
e a prática. Por isso as demandas, os acordos e as acomodações acabaram sendo diferen-
tes por região ou comunidade, e em alguns casos os costumes locais influíram no desen-
rolar de conflitos que persistiram nos séculos seguintes. 

A emergência do ambiente como tema universal depois dos anos 1970 colocou uma
nova amplitude, às vezes bastante empírica, no debate sobre população e recursos co-
muns. Vários autores – Runge (1986), Ostrom (1990, 2000), Hanna, Folke & Mäler
(1995), Acheson (2000), Trawick (2001), McKean & Ostrom (2001), Burke (2001), en-
tre outros – buscaram uma síntese praticável, pesando prós e contras na gestão de recur-
sos em comum ou privatizados. Em geral, observam que uso comum de recursos não con-
duz necessariamente à tragédia do consumo desregrado.

C. F. Runge, por exemplo, acredita que manter recursos em comum pode ser um
bom arranjo em países pobres: a ausência de preço ou demandas de mercado sobre tais
bens pode tornar muito elevados os custos da privatização. Como os custos de normati-
zação e vigilância dos bens privados são elevados nessas sociedades, a partilha entre usuá-
rios pode tornar o acesso menos oneroso e menos desigual que a privatização. A persis-
tência de instituições costumeiras, antes de revelar atraso, pode ser um arranjo bom para
a reprodução da população, mesmo não garantindo um sustento na abundância. 

Já o esforço de E. Ostrom e E. B. Burke é para compreender situações que envol-
vem bens comuns e os direitos associados a eles, distinguindo as formas de acesso – aces-
so aberto, propriedade comum, pública e privada – dos fluxos de recursos. Recursos e
bens comuns são sujeitos a direitos de acesso, uso, coleta, gestão, exclusão e comércio, que
podem variar de acordo com tempos, espaços e técnicas. Eles não estão necessariamente
sob o controle das mesmas pessoas, são intercaláveis, hierarquizáveis, flexíveis e concomi-
tantes, e, dado o caráter parcial e complementar desses direitos, dificilmente serão abar-
cados pela abrangência limitada do conceito de propriedade.

Esses autores fornecem um instrumental precioso para compreender as regras asso-
ciadas a bens e recursos comuns. No entanto, costumam dar pouco destaque às caracte-
rísticas culturais e históricas estruturantes, pois os sujeitos envolvidos nessas situações
mantêm entre si laços mais densos que os individuais, têm interesses maiores que os eco-
nômicos, e lógicas às vezes mais complexas que aquelas do mercado. Como a teia de his-
tória e cultura joga um papel chave na manutenção desses bens comuns e costumes de
gestão, autores como Bloch e Thompson são úteis para revelar sua dinâmica, que envol-
verá necessariamente mais que os indivíduos e seus ganhos pessoais. Esses autores am-
pliam o alcance do tema, pois recursos e bens comuns não estarão apenas em nichos es-
paciais: serão encontrados em ambientes associados a culturas, revelarão muito da história
e da especificidade dessa população e da sociedade que a envolve.

COSTUMES E RECURSOS

No Brasil, os registros sobre apropriações comuns de terra e recursos se expandiram
nos finais do século XX – desde os últimos anos do regime militar –, geralmente associa-
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e costumes jurídicos" con-
cebidos como obrigações,
impostas por tradições, di-
reito costumeiro e opiniões
estabelecidas.



dos a lutas comunitárias e locais, a mobilizações camponesas, ao ressurgimento de etnias
e reconstrução de identidades. Porém, dificilmente esses grupos conseguem legalizar o
acesso comunitário aos recursos ou acumular força política suficiente para estabelecer al-
ternativas à propriedade privada. As exceções notáveis têm sido os quilombos, amparados
pela Constituição de 1988, e comunidades extrativistas da Amazônia (O’Dwyer, 1995;
Castro & Pinton, 1997).

Os sistemas de produção dessas populações rurais costumam ser regulados por nor-
mas muito específicas. Gerindo coletivamente, produzindo alimentos e recursos extraídos
da natureza, muitas delas sobrevivem à margem da agricultura mercantil. Dadas suas es-
peficidades, costumam ser denominadas como populações tradicionais por ocupar terri-
tórios próprios com fronteiras definidas, criar normas internas para a coletividade, esta-
belecer controle comunitário sobre recursos naturais, conservar costumes específicos, criar
sanções e mecanismos locais de negociação dos conflitos. Essas características que geral-
mente estão presentes nessas comunidades tradicionais permitem que muitas delas con-
trolem usos, estoques e consumo de recursos.8

Essas populações às vezes conseguem conservar recursos porque dependem da natu-
reza e  aprendem a lidar com ela. Buarque de Holanda (1957), Brandão (1981), Posey
(1987), entre outros, observam isto: como dependem do meio, negociam com ele; como
são sociedades de consumo reduzido, limitam-se à pequena produção agrícola e à extra-
ção de produtos. Regulando o desperdício, vedando ou limitando o uso predatório, mer-
cantil ou extensivo dos recursos, muitas vezes não só conseguem conservá-los, mas tam-
bém ampliar sua qualidade (Posey, 1987), a biodiversidade (Goméz-Pompa & Kauss,
2000) ou coibir o consumo excessivo de grupos ou interesses mercantis (Castro & Pin-
ton, 1997; Cunha & Almeida, 2002). Por essas razões, muitos autores têm apontado gru-
pos ou comunidades tradicionais e localizadas de agricultores como eficientes gestores de
recursos, capazes de produzir técnicas sustentáveis de produção e normas eficazes de ge-
rência do meio. Nesse sentido, tornam a biodiversidade dependente da ação humana, e,
efetivamente, pode-se considerar que algumas populações rurais tradicionais agregam va-
lor ao ambiente (Diegues, 1995, 1996; Lima, 1997; Galizoni, 2002). 

Mas isso não significa que essas populações sempre conservem meio e recursos. A ca-
tegoria “populações tradicionais” é ampla e imprecisa demais, abriga uma diversidade
grande de lógicas, práticas muito distintas, e nesse mosaico de culturas, histórias e cir-
cunstâncias as atitudes diante da natureza serão tão diversificadas quanto os grupos exis-
tentes, e diversas até num mesmo local. Apesar de o termo indicar certa unidade, no cor-
rer do tempo cada comunidade pode criar práticas diferentes de lidar com a natureza, e
as dinâmicas específicas dependerão de acordos internos, pressões, inovações ou deman-
das externas, do estoque de recursos e das condições políticas de acesso a eles.

ALTO JEQUITINHONHA: AMBIENTES E POPULAÇÃO

O Alto Jequitinhonha é marcado pelo grande número de sítios familiares nas áreas
de terras férteis das grotas, os vales profundos e bem drenados que começaram a ser po-
voados no início do ciclo minerador, no século XVIII. Nessa região de transição de cer-
rado para mata atlântica a topografia acidentada das grotas culmina e contrasta vivamen-
te com a planura das chapadas, de vegetação rasteira ou arbustiva e terra “madrasta”, que
não serve para botar lavouras mas é panacéia para diversas outras necessidades. As gro-
tas, além de boas terras de cultura, têm abundância de água e algumas áreas de matas.
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8 O conceito “população
tradicional” é polêmico, prin-
cipalmente porque “tradicio-
nal” é um conceito muito
elástico e a-histórico, que
admite muitas interpreta-
ções; para uma crítica ver
Hobsbawm & Ranger (1984)
e Thompson (1998). O con-
ceito tem sido muito usado
pela força da auto denomi-
nação dessas populações
(Diegues, 1996; Cunha & Al-
meida, 2002). A conceitua-
ção acima é baseada em
Diegues (1995) 



Cada grota, com seu entorno de chapadas, abrigou a rede extensa de parentesco que foi
compartilhando a vida e o domínio da terra, e é essa junção de família com história e
terra que é conhecida por comunidade rural, quase sempre batizada com o nome do cór-
rego que a irriga ou do primeiro morador do lugar. 

Mapa 1 – Minas Gerais (1), Vale do Jequitinhonha (2) e municípios pesquisados (3)

A estagnação econômica persistente, o movimento emigratório constante e a peque-
na diversificação produtiva conduziram vários programas de desenvolvimento agrícola pa-
ra a região a partir dos anos 1970. Desses, certamente, o mais duradouro e polêmico foi
o plantio de eucaliptos em larga escala nas chapadas, que resultou na tomada de muitas
das terras das comunidades e transformou campos de extração e pastoreio em florestas co-
merciais que geram poucos empregos e pertencem a empresas grandes, impessoais e ina-
tingíveis. Restaram algumas chapadas comunitárias, sempre com área reduzida, onde as
famílias coletam ou, como às vezes definem, recursam (Furtado, 1985; Silva, 1988; Mou-
ra, 1988; Ribeiro, 1996; Santos, 1997; Ribeiro & Galizoni, 2000; Freire, 2001; Galizo-
ni, 2002).

Nessas comunidades o trabalho sempre é familiar. Longas cadeias de descendência e
casamentos entre parentes garantem aos herdeiros – geralmente a apenas alguns dos her-
deiros – o acesso à terra. O trabalho do casal e filhos para erguer a casa, fazer lavouras, se-
mear pastos, adquirir equipamentos para beneficiar produtos e alimentos permite à famí-
lia formar um terreno e exercer junto a outras famílias direitos sobre os bens, terras e
recursos que usa, “construindo” uma terra, conforme definiu Galizoni (2000).

Esse regime agrário é denominado na região terra no bolo, no comum das famílias,
e combina glebas de uso privado – áreas de lavoura e moradia – com outras, comunitá-
rias, para extração e pastoreio. Somente as terras baixas (cultura legítima e meia-cultura)
e parte dos carrascos – as terras de encostas, às vezes conhecidas como catingas – são usa-
das para lavouras. As terras altas dos campos – áreas de topo de grotas, cascalhentas – e
chapadas geralmente são áreas comuns, terras de reduzida fertilidade natural tranforma-
das em largas de gado ou soltas cobertas por capins nativos e árvores retorcidas de cam-
po-cerrado (ver Diagrama 1).
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Diagrama 1 – Paisagem do Alto Jequitinhonha, corte grota/chapada com classificação de
terras e ocorrência mais freqüente de recursos naturais

As áreas de plantio costumam ser descontínuas, espalhadas pelos nichos ambientais
– cultura, meia-cultura, carrasco – para ajustar a produção à terra, combinando técnicas
extensivas e intensivas, práticas “tradicionais” de lavouras (queimada, descanso, rotação de
terrenos) com práticas “modernas” (adubos químicos, sementes industriais, trator de vez
em quando). A família produz na lavoura a maioria dos alimentos básicos e complemen-
ta a dieta com frutos e essências vindos da coleta quase sistemática feita em matas das gro-
tas e campos de chapadas. O extrativismo é parte periférica da produção porque não é re-
gular – geralmente é feito ao longo de uma caminhada, voltando da roça, em meio aos
passeios da família aos domingos –, raramente é feito com a intenção de garantir o supri-
mento alimentar cotidiano, e é feito mais por idosos e crianças. Mas é um componente
importante da produção, fundamental mesmo, pela constância no correr do ano, por
complementar e variar a dieta, pela produção de lenha, bens de uso doméstico (madeiras,
sabões, remédios, ornamentos) e, em certas ocasiões, dinheiro: muitos lavradores extraem
para comércio flores de sempre-vivas, frutos de pequi e panã, diamantes e ouro.

No tempo-das-secas, depois de quatro a cinco meses de chuva, plantadas, amadureci-
das e colhidas as lavouras, os rapazes vão para a longa migração sazonal e a família se de-
dica ao processamento ou industrialização doméstica de produtos da natureza e da agri-
cultura. São atividades essenciais, como a produção de rapadura, cachaça e açúcar, de
derivados de mandioca, milho e macaúba, ou o artesanato em argila – atividade em maio-
ria feminina e comunitária.9

É dentro dessas circunstâncias sociais, ambientais e históricas que se compreende a
dinâmica dessas comunidades; é a partir delas, também, que são feitas as regulações dos
espaços e recursos comuns.

REGULAÇÃO DE RECURSOS COMUNS

Nessas comunidades do Alto Jequitinhonha a ascendência é a matriz mais forte e du-
radoura de direitos de acesso à terra e aos recursos naturais. Mas esses direitos raramente
são associados à exclusividade e muito indistintamente à noção de propriedade. Essa é
uma delimitação inicial e fundamental. Mais correntemente, acesso à terra é percebido
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Extrativismo crescente
Brotação de água crescente
Produção de medicinais crescente
Produção de frutos nativos crescente

Porte da vegetação crescente
Fertilidade crescente
Domínio crescente
Ação humana crescente

cultura legítima

meia cultura

catinga 
carrasco

campo

9 Existem vários estudos
sobre áreas rurais do Alto
Jequitinhonha. Sobre comu-
nidades e trabalho, consul-
tar Graziano (1986), Ribeiro
& Galizoni (2000) e Galizoni
(2002); sobre a indústria do-
méstica, ver Oliveira (2000),
Fernandes Filho (2001) e
Noronha (2003); sobre ma-
nejo de recursos naturais,
consultar Reis (2000), Freire
(2001), Calixto (2002) e Ri-
beiro & Galizoni (2003).



como um conjunto diversificado e graduado de direitos superpostos sobre um espaço na-
tural. Esses direitos são permanentes, excludentes e opositivos; mas são, também, transi-
tórios, simultâneos e complementares. 

Os direitos da família sobre o terreno são mais fortes quanto mais ele for trabalha-
do, e isso geralmente coincide com áreas próximas à morada. O domínio da terra vai fi-
cando mais frágil à medida que se passa do baixo para o alto do relevo: é mais pleno so-
bre as culturas e carrascos; nos campos e chapadas o controle já é mais difuso. Casa,
terreiro e lavoura em cultivo geralmente são exclusivos da família. Como as terras de gro-
tas que são boas para cultivo, as culturas representam no máximo 20% da área total da
região, existem prescrições para seu uso: a duração do ciclo de plantio pode ser limitada,
a criação de gado pode ser controlada e às vezes proibida perto das moradias, por preju-
dicar lavouras e terrenos em descanso.

Ao longo da subida das terras baixas para as altas, de grotas para chapadas, os direi-
tos vão ao mesmo tempo perdendo em força e ganhando em complementaridade, tor-
nam-se menos de uma família e mais do conjunto das famílias da comunidade, depois do
conjunto das comunidades vizinhas, e por fim, do conjunto das pessoas do mundo, pois
é assim que se entende o pertencimento quase indistinto de alguns recursos das chapadas
que são de livre acesso. “A chapada é social, é terra para largueza...”; assim o senhor DJC
resumia essa variedade de direitos. Os recursos naturais que estão sobre, sob ou são gera-
dos pela terra passam por gradientes de pertencimento e direitos de uso que vão do ex-
clusivo familiar ao acesso aberto, ao que “é-de-todos”. Os acessos são determinados pela
combinação dinâmica da origem do recurso ou bem, com sua capacidade de renovar-se
ou não, mediado pela sua oferta. Mas, em primeiro lugar, está a ascendência.

É a ascendência que permite à família pleitear um terreno para morada e para fazer
lavoura numa comunidade. Mas o pleito só se efetiva se a família, constituída, trabalhar
e tornar produtiva a terra. Por isso lavradores(as) afirmam que dominam ou predominam
numa determinada área, que geralmente compreende casa, terreiro, roça plantada e pas-
tos formados. A essa área dominada são associados direitos de acesso a água, barreiros,
madeiras, frutos, lenha, a fontes de recursos como chapadas, campos e nascentes, e aos
bens comuns. Sobre esses recursos e bens a família que predomina sempre tem precedên-
cia, mas não necessariamente exclusividade.10 

A terra de trabalho está sob domínio privativo enquanto está sendo usada. Ascen-
dência e trabalho humano sempre garantem essa exclusividade, que em algumas comu-
nidades é precária e mesmo as áreas de roças voltam ao comum depois das colheitas, par-
tilhadas igual as águas e campos. Como diz um lavrador: “Cada qual planta onde quer,
respeitanto o lugar em que mora um. Aí, dá o respeito”. Outra sorte de direitos, compar-
tilhados, são associados aos bens que estão sobre ou sob a terra. Desses, pela importân-
cia vital da água, o principal é o acesso às nascentes, referências fundamentais para o abas-
tecimento humano e o sistema de produção. Águas influem na condução da horta, no
regadio e na criação de animais. A horta completa a alimentação da família, produz os
carirus e os legumes na estação seca, e fica sempre a jusante das nascentes para facilitar seu
emprego. Aí são feitas canalizações – as águas tiradas – que as conduzem até os plantios,
as chacrinhas, geralmente plantio de feijão-da-seca irrigado por pequenos sulcos interca-
lados às leiras. Água influi na criação de animais, que terão maior ou menor acesso às
mangas de pasto, dependendo da posição do córrego ou rego d’água. As nascentes servi-
rão prioritariamente à família que domina a terra, mas não exclusivamente: a única ga-
rantia definitiva é que a família dominante não ficará sem água enquanto a nascente exis-

E D U A R D O  M A G A L H Ã E S  R I B E I R O  E T  A L .

85R . B .  E S T U D O S  U R B A N O S  E  R E G I O N A I S  V. 7 ,  N . 2  /  N OV E M B RO  2 0 0 5

10 Direitos comunitários
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do Jequitinhonha, ver Gali-
zoni (2000).



tir, pois nascente é um dom, não é um produto do trabalho. Portanto, não é considera-
da recurso privativo: “Água é comum, ninguém pode tirar o direito dela. Água não tem
dono. É do povo, é dos bichos, água é para todo mundo”, definiu um lavrador. Por isso
elas passam por muitas negociações e entendimentos comunitários que regulam seu uso,
distribuição e conservação.11

Há uma diferença sutil entre domínio e usufruto: uma família pode ser dona de uma
terra, mas não necessariamente controla todos os recursos que existem nela. Isso vale pa-
ra água, mas também para frutas nativas, lenha para consumo, essências medicinais e ou-
tros recursos. A família domina a fonte dos recursos, mas raramente controla seus fluxos
e nem sempre pode dominar plenamente os estoques. Como os direitos à terra e aos seus
recursos são, costumeiramente, parciais, é possível compreender porque as famílias não se
referem ao seu terreno como uma propriedade: esse conceito caracteriza direitos absolu-
tos que sentem não possuir sobre a terra. Isso não significa ausência de domínio; pelo con-
trário, quer dizer apenas que as relações de domínio obedecem a gradientes de direitos que
se exercem com mais força sobre bens que resultam do trabalho (a casa, a lavoura, o pas-
to formado) e recursos que se renovam lentamente ou não se renovam (a madeira de cer-
ne, o barreiro), e com menos força sobre aqueles outros que, além de dádivas, são fluxos
(a água, os pastos de solta, as essências medicinais, os peixes). Assim, o domínio varia do
mais absoluto privativo (“Minha casa”) ao mais absoluto comunitário (“O rio Itamaran-
diba”). No intervalo entre esses limites os bens e recursos passam por escalas de pertenci-
mento que não são uniformes nem perenes, mas tendem a variar pouco no curto prazo e
num grupo similar de comunidades rurais. A amplitude da partilha dos espaços, terras,
recursos e bens comuns variará do restritamente familiar (pais vivos, filhos casados e ne-
tos também casados) ao amplamente familiar (filhos, netos, bisnetos, tataranetos, com
seus cônjugues, descendentes de um único antepassado fundador) ao indistintamente fa-
miliar (centenas de descendentes de um remoto ancestral que fundamenta a herança de
toda a comunidade a uma mesma terra). 

O domínio tem origem na ascendência e no trabalho, mas só se concretiza quando
está associado ao conhecimento da natureza que os lavradore(a)s começam a adquirir na
infância e vão expandindo ao longo da vida. Quando herdam a terra já dominam um sa-
ber que articula as técnicas produtivas, os recursos disponíveis, as regras de uso e a dinâ-
mica da natureza naquele território. Os herdeiros são embebidos nesse conhecimento e,
entre todos, sem dúvida o conhecimento mais importante diz respeito à produção dos
alimentos. 

Aquela terra – conforme eles mesmos dizem – que as pessoas de fora consideram
“um gerais bruto, que não tem prestígio nenhum”, tem a capacidade produtiva avaliada
no detalhe pelo conhecimento de um aspecto aparentemente trivial: a vegetação que a re-
cobre. Cada árvore, arbusto ou erva tem uma exigência particular de fertilidade, drena-
gem e insolação; por isso as plantas indicam o uso possível da terra. Carne-de-vaca (Pte-
rogyne nitens), por exemplo, nasce numa boa terra de cultura onde também nascerão o
milho, feijão e todos os mantimentos exigentes. Sucupira (Bowdichia virgilioides), outro
exemplo, nasce em barras de campo, terra de transição, onde prosperam mandioca e aba-
caxi, culturas menos exigentes. Existem árvores que indicam, sem nenhuma dúvida, a
qualidade da terra onde nascem – há o costume de conservar algumas delas num terreno
destocado para atestar definitivamente a natureza da terra –, mas há outras que brotam
em diversos microclimas. Por isso a avaliação final de qualidade de terra pondera o con-
junto da vegetação, incluindo as plantas não-presentes. Por exemplo: a terra de capão tem

G E S T Ã O , U S O  E  C O N S E R V A Ç Ã O

86 R .  B .  E S T U D O S  U R B A N O S  E  R E G I O N A I S  V. 7 ,  N . 2  /  N OV E M B RO  2 0 0 5

11 Sobre águas nessas co-
munidades, consultar Freire
(2001), Ribeiro & Galizoni
(2003) e Galizoni (2005).



que ter árvores de cerne e pouca madeira branca; serve para plantar inhame, abóbora,
taioba e mandioca, mas não para plantar milho e feijão. Mas escolher a terra para plantar
implica também conhecer a grã – o tipo de textura – da terra, a cor, a quentura, o veio,
a posição em relação ao sol. É a avaliação desses indicadores em conjunto que orienta a
decisão de plantio. Há um ajuste das plantas às diferentes terras disponíveis, num méto-
do inverso à ciência dos solos, que ajusta a terra às plantas (ver Quadro 1).

Para ser completo um terreno familiar carece de muitos tipos de terras – alta, baixa,
quente, fria, dura, mole, mais barrenta ou arenosa, mais brava ou mais mansa – que são
usadas tanto para produzir alimentos diferentes num mesmo ambiente quanto para pro-
duzir o mesmo alimento em ambientes diferentes. Assim diversificam a dieta e se previ-
nem das incertezas do tempo. Numa mesma safra o milho poderá ser plantado numa cul-
tura legítima e num tabuleiro-de-campo, terra da primeira e da última categoria onde é
possível colher o cereal: se a chuva for muita a lavoura da cultura legítima estará perdida
por inundação, mas o tabuleiro-de-campo garantirá a colheita; se a chuva for pouca ocor-
rerá o inverso. É por isso que as lavouras são diminutas – como dizem: uns fuxiquinhos
de roça; porém são esparramadas por terras e nichos diversos e consorciam plantas adap-
tadas e resistentes, como mandioca e batata-doce no subsolo, feijão-de-arranque, abóbo-
ra e feijão-catador no primeiro andar, milho, andu e quiabo no segundo andar.

Quadro 1 – Atributos e intensidade da presença de recursos naturais nos diversos ambien-
tes do Alto Jequitinhonha

Recursos e atividades Ambientes
Cultura Campo (divisa Chapada 
de grota grota/chapada (topo do relevo)

Atributos Terra Boa Ruim Geralmente ruim
dos recursos Água Ruim Muito boa Boa

Madeira Excelente Geralmente ruim Geralmente ruim
Lenha Boa Geralmente ruim Ruim

Atributos p/ Lavoura Boa/excelente Ruim Geralmente ruim
as atividades Criação Boa/excelente Geralmente ruim Geralmente boa
Intensidade Frutos nativos Reduzida Elevada Elevada
da presença Madeira Elevada Reduzida Reduzida
nos ambientes Lenha Elevada Reduzida Reduzida

Medicinais Reduzida Elevada Elevada
Barro Elevada Não existe Reduzida
Lavoura Elevada Reduzida Reduzida
Criação Elevada Reduzida Variada
Ação humana Elevada Reduzida Reduzida

Fonte: Pesquisa de campo, 2001/2003.

Embora a lavoura seja sempre o conhecimento mais importante, é apenas um entre
os muitos saberes que a família acumula sobre seu terreno. Identificar a terra pela madei-
ra, por exemplo, exige que se conheça a madeira tanto quanto a terra. Esses conhecimen-
tos são transitivos, práticos e localizados, além de serem articulados uns aos outros.

Um engenho de moer cana na comunidade Gameleira, no município de Veredi-
nha, é um admirável exemplo dessa articulação. Ele reúne madeiras diferentes, vindas
de ambientes diferentes para usos diferentes e revela como o saber combina meio, re-
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cursos e técnicas (ver Diagrama 2). No engenho cada madeira é exigida para um fim es-
pecífico. Para suportar peso e tração a virgem será de aroeira (Myracrodruon urundeu-
va), madeira de terra de cultura, duríssima, que lasca e não aplaina; para assentar a
moenda bem nivelada o taboado será de araçá (Psidium cattleianum), madeira de terra
de chapada, maciça, macia, que pode ser aplainada ou aparelhada; a aspa que trava as
hastes flexíveis à tração será de sucupira (Bowdichia virgilioides), madeira da terra de ca-
tinga, dura, que não lasca quando é aparelhada; para amortecer os empuxos da tração
a almanjarra será de manga-beiju (Tapirira sp.), madeira de terra de beira d’água e cul-
tura, linheira e flexível; o chumaço, que recebe a maior pressão da tração, é novamente
de aroeira. O engenho revela, assim, conhecimentos sobre terra e madeira – aptidões,
épocas e técnicas de corte. Mas também revela as relações sociais, pois nenhum lavra-
dor domina sobre tantos ambientes para se prover de tantas madeiras, e por isso tem
que pedir a um vizinho a madeira exata para um uso definido – uma aroeira linheira,
vermelha, inteiriça, por exemplo –, e o cedente que predomina sobre a árvore se torna-
rá credor de um favor que perdura pelas décadas que o engenho ainda vai cantar mas-
treado pelo chumaço de aroeira.

Diagrama 2 – O engenho da Gameleira

Legenda:
1 Virgem: viga que fixa o engenho ao solo e suporta seu peso.
2 Taboado: plataforma onde é fixada a moenda.
3 Moenda: peça que tritura a cana, movida pelo giro do chumaço.
4 Aspa: travessão que fixa os dois braços da almanjarra ao chumaço e à moenda.
5 Chumaço: mastro que transmite o giro das almanjarras à moenda.
6 Almanjarras: hastes que ligam o engenho aos animais de tração, que fazem girar o chumaço e a

moenda.

E é por conhecerem a terra e os diversos cereais, as madeiras e seus usos, as plantas
úteis para saúde e alimento, por saberem quais são seus ciclos e preceitos, que esses lavra-
dores(as) podem classificar bens e recursos para hierarquizar os direitos de acesso. O co-
nhecimento do meio é a base de toda a regulação: regulam porque conhecem. As peque-
nas diferenças entre as normas costumeiras de uma para outra comunidade derivam dos
níveis históricos de consumo, dos fluxos e estoques de recursos, dos arranjos culturais e
ambientais específicos, dos sistemas produtivos, das lógicas e conjunturas da herança. As-
sim, é possível afirmar que a regulação e os usos dos recursos obedecem aos mesmos prin-
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cípios, mas não se pode concluir que as normas sejam iguais em todas as comunidades da
região ou de um mesmo município.

Embora a maior parte dos bens comuns existentes nas comunidades pesquisadas se-
jam recursos naturais, existem também bens que resultam do trabalho coletivo ou da ação
pública, e que são igualmente partilhados por meio de arranjos locais. Esses bens e recur-
sos comuns podem ser classificados em categorias distintas, definidas primeiro pela ori-
gem: I) trabalho humano (como terras já lavradas pela família e benfeitorias comunitárias
como estradas, represas, drenagens, farinheiras e máquinas); II) dotação natural, ou dom.
As dotações naturais serão avaliadas de acordo com seus atributos: a) de perenidade (co-
mo terras férteis, barreiros e pedras); b) do fluxo de renovação (como frutos, ervas, lenha,
fibras, folhas e animais). A norma costumeira de regulação de cada recurso ou bem é de-
rivada da origem e do atributo, que determinam, em seguida, a competência da regula-
ção (familiar, comunitária, não-comunitária) e a amplitude do acesso (familiar, comuni-
tário ou aberto). A variação na oferta do bem ou recurso determina maior ou menor rigor
na prescrição de uso. É a partir desses determinantes que são construídas as normas cos-
tumeiras de consumo e acesso (ver Quadro 2).12 

O acesso é definido primeiro pelas inclusões e exclusões, por critérios que têm na
ponta de inclusão os-de-dentro (pela ordem: a família, seus parentes, seus vizinhos) e na
ponta de exclusão os-de-fora (outras comunidades, moradores da sede do município, pes-
soas de lugares distantes, também pela ordem). Mas bens e recursos não serão cedidos ou
negados apenas pela proximidade ou distância do pretendente, e sim pelo cruzamento
deste com os critérios de origem, atributo e oferta. Num terreno familiar pode ocorrer que
pessoas de fora possam coletar lenha (recurso renovável) e pessoas de dentro não possam
ter acesso ao barreiro (recurso perene e não-renovável), pessoas da cidade possam coletar
frutos da chapada (recurso renovável de oferta elevada) e pessoas da comunidade não pos-
sam extrair madeira (recurso escasso de renovação demorada). 

Quadro 2 – Origem, atributo e regulação de bens e recursos naturais na comunidades do
Alto Jequitinhonha

Origem Atributo Oferta Competência Amplitude Existência
de origem da regulação do acesso de prescrição

Trabalho Familiar Elevada Familiar Familiar/ Sim (ex:
comunitário represa)

Restrita Familiar Familiar Sim (ex: 
lavoura)

Comunitário Elevada Comunitária Comunitário/ Não (ex: 
aberto estrada)

Restrita Comunitária Comunitário Sim (ex: 
farinheira)

Natureza Fluxo Elevada Comunitária Comunitário/ Sim (ex: 
(dom) (renovável) aberto pequi)

Restrita Familiar Familiar/ Sim (ex: 
comunitário nascente)

Estoque Elevada Familiar Comunitário Sim (ex: 
macaúba)

Restrita Familiar Familiar/ Sim (ex: 
comunitário aroeira)

Fonte: pesquisa de campo 2001/2003.
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12 O senhor O., do córrego
Lamarão, Leme do Prado,
diferencia estoque e fluxo
assim: “– Um pensa: ano
que vem tem de novo? Pe-
dra não tem, jatobá tem. Le-
nha tem, tabatinga não tem.
Cada qual sabe o que tem
que regular, porque na vida
tem que ter um olho no hoje
e o outro no depois de ama-
nhã”. Para a distinção entre
fontes, estoques e fluxos de
recursos, consultar Ostrom
(1990; 2000).



A limitação da oferta do recurso é importante, mas a normatização não atinge ape-
nas os recursos que se esgotam: também passam por esse crivo os recursos renováveis. As
prescrições tendem a ser mais rigorosas em relação aos recursos que se esgotam e são es-
cassos. Entre esses os mais importantes são os barreiros, as madeiras e as pedras. Barreiros
são acesso privilegiado da unidade familiar; mas esta pode – ou, quase sempre, deve – ce-
der aos parentes da vizinhança. As madeiras que existem nas comunidades – consideran-
do que o tempo para formar um pau-de-cerne é geralmente mais longo que uma vida hu-
mana – são associadas ao domínio de terras e fazem parte, originariamente, do
patrimônio da família que herda. No entanto, barreiros e madeiras, como nascentes, são
dons da natureza, não resultam do trabalho: por isso seu domínio é incompleto, ambíguo
e deve ser partilhado; se assemelha mais à idéia de cessão permanente de um dom que à
noção de propriedade, devendo em muitos momentos ser cedido ou trocado entre paren-
tes-vizinhos. Esses bens não-renováveis, que são vitais, limitados e finitos, recebem uma
regulação mais precisa porque superpõem e contrapõem direitos de uma unidade familiar
a direitos das demais unidades familiares da comunidade, ligadas àquela por laços de pa-
rentesco.

Frutos, ervas, lenha, fibras, folhas e animais – os fluxos – também são dons. Mas co-
mo se restauram em pouco tempo, a sua regulação costuma ser mais doce, menos restri-
tiva e mais comunitária quando sua oferta é elevada. Frutos de mangaba, panã, araticum,
cagaita, jatobá, entre outros, ervas medicinais, lenha para cozinha ou indústria domésti-
ca, animais do mato, fibras e folhas para produção de utensílios de casa podem ser con-
sumidos, em princípio, por qualquer pessoa. São bens produzidos e renovados pela natu-
reza, são bens de todos, mas são um pouco mais das pessoas da comunidade, que liberam
a coleta, mas prescrevem quantidade, técnica de extração e objetivo do consumo.

Essas normas que regulam o acesso mais livre tem como propósito organizar a sua
renovação. Casos típicos são a lenha e os frutos: não se negam esses bens para pessoas da
comunidade ou de fora dela; mas as pessoas de fora não podem coletar quantidade maior
que aquela que pode ser consumida por uma família por um ou poucos dias; tampouco
se pode repetir a coleta com excessiva frequência. A técnica de coleta determina que quem
consome conheça aqueles recursos e a situação em que se encontram no momento da ex-
tração. Lenha e frutos só podem ser apanhados se estiver seca a primeira e maduros os se-
gundos; quer dizer, serão colhidos se estiverem num estado em que a própria natureza já
os colocou à disposição. Alguns frutos – como jatobá, mangaba e pequi – não podem ser
coletados na árvore, pois ainda não estariam maduros; madeira verde não pode ser corta-
da em terra alheia para ser usada como lenha.

Nas áreas comuns, a coleta de frutos e flores é livre para consumo de uma família,
mas sempre se deve respeitar um princípio de equidade: alguns frutos devem restar para
as outras famílias. Qualquer pessoa pode recolher o tanto de panã que queira para sua ali-
mentação no terreno de outro sem pedir autorização, se os frutos estiverem maduros. Não
pode, porém, sem pedir consentimento a quem domina no terreno, coletar grande quan-
tidade de frutos com o propósito de comércio. Isso contraria duplamente os costumes:
deixa a comunidade sem frutos para consumo e transforma os dons acumulados em di-
nheiro, em benefício pessoal. 

À primeira vista parece que essas regulações estão associadas fundamentalmente à re-
dução da oferta. Em parte estão mesmo, mas não exclusivamente. Os recursos são regu-
lados pelo seu caráter de dom, que não resulta do trabalho humano, mas além disso por
serem bens essenciais, sem os quais ninguém pode viver, ou bens culturais, que têm vali-
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dade apenas naquela localidade. Água, por exemplo, é dom e bem essencial, não pode ser
negada para o consumo humano a não ser que seja insuficiente para abastecer minima-
mente à família doadora. Frutos do campo são dons e bens culturais que a natureza dota
todas as pessoas, mas são consumidos apenas na localidade. Essências medicinais nativas
também são dons e bens culturais, a natureza provê e fazem parte de direitos considera-
dos universais à saúde e ao bem-estar. Barreiros são dons, que também têm proveito qua-
se que exclusivamente local. 

Nas situações de escassez as prescrições de consumo tendem a ficar seletivas, mais
restritivas para cada consumidor, mas isso raramente compromete o princípio do direito
ao acesso. As prescrições serão rigorosas para garantir o consumo, e embora as quantida-
des para consumo individual se reduzam, isso ocorre para que outro princípio seja cum-
prido: que o recurso em questão seja suficiente para todos que têm direito a ele. Esses são
os casos, por exemplo, das flores de sempre-vivas, das lavras nos córregos, das soltas de ga-
do nos campos comuns e sobretudo o caso da água, o dom por excelência. Serão coleta-
das menos flores, extraídas menos faíscas, menor número de cabeças serão criadas, menos
água consumida.

Essas normas costumeiras resultam de muitas negociações feitas em cada comunida-
de, e o costume vai se tornando uma história viva, uma espécie de baliza que norteia as
práticas. Acordos negociados, consensados e internalizados nas comunidades são claros e
compreensíveis para todas as famílias que vivem no lugar. Esses costumes acompanham
aquelas famílias do nascimento à morte, são exercitados todo dia, se repetem, mas tam-
bém se renovam como as situações vividas, que raramente são as mesmas, e as respostas às
novas demandas serão diferentes, embora criadas a partir de um mesmo repertório básico. 

Mas costumes são, também, vias de mão dupla na definição do consumo de recur-
sos. Podem estimular poupança e conservação do meio, como é o caso da maioria das co-
munidades pesquisadas no Alto Jequitinhonha. Mas podem, igualmente, estimular o con-
sumo desenfreado de recursos: a extração predatória de lenha para carvão, a destruição de
matas ciliares para lavouras, o soterramento de nascentes para formar pastagens. As atitu-
des são diferentes porque cada lugar tem uma oferta de recursos, uma partilha de terras e
uma cultura de consumo que definem um arranjo particular, que se transforma em acor-
do comunitário e ganha uma força inercial que lhe confere persistência. Às vezes, mesmo
quando os prejuízos parecem ser muito evidentes, pode ocorrer de uma comunidade abu-
sar no consumo das palmeiras macaúbas embora conserve os capões de mata comuns;
abusar da coleta de lenha embora conserve frutíferas de campo. A criação ou mudança no
costume sempre é lenta, negociada ponto a ponto, sempre implica perda de vantagens já
estabelecidas, materiais ou morais, efetivas ou aparentes, sempre pode gerar conflitos e re-
taliações persistentes. Mas, sempre, as bases da mudança nos costumes serão os próprios
costumes.13

As normas locais delimitam direitos cujos extremos são dois pares de oposição. De
um lado, a exclusividade restrita e a disponibilidade absoluta; de outro, pessoas de dentro
e pessoas de fora. Entre esses limites as normas superpõem, igualam ou opõem a densida-
de dos acessos, contrapostas ao sujeito que não é da mesma comunidade, da mesma as-
cendência ou da mesma cultura. Portanto, as normas costumeiras nascem da noção de
território e, ao mesmo tempo, a conformam. Elas efetivam o pertencimento, repartem o
mundo entre os que são ou não do lugar, fundamentam direitos de acesso e se lastreiam
num conhecimento que sabem ser muito específico. E então, esses homens e mulheres
vão se definir como Zé Aniceto, do Caquente, Boaventura, da Boa Vista, Maria, da Ma-
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13 Quando os agricultores
mais ligados ao CAV leva-
ram para suas comunidades
as propostas de manejo
agroflorestal – que implica-
va, entre outras coisas,
plantar várias culturas dife-
rentes no mesmo espaço,
parar de capinar as lavouras
e de queimar restos cultu-
rais, conservar matas cilia-
res e nascentes – encontra-
ram fortes resistências. O
novo manejo foi aceito mais
facilmente onde os inovado-
res, em vez de assumir uma
fala modernizadora, assumi-
ram uma atitude suposta-
mente derivada dos costu-
mes dos “antigos”, que não
carpiam nem plantavam em
beiras d'águas, não usavam
química nem pressionavam
nascentes com criação de
gado. Essa releitura dos
exemplos “antigos” inseriu o
debate da inovação na pró-
pria lógica da prática costu-
meira, e o manejo agroflo-
restal – uma inovação –
surgiu como um retorno a
costumes passados; além
disso abriram, uma oportu-
nidade para debater, com
nova atualidade, as perdas
das terras comuns de cha-
padas onde o gado vivia.



caúba, porque assim sempre afirmam as diferenças que existem no pertencer a cada uma
dessas grotas, a comunidades que se igualam em tantos aspectos e são diferentes noutros
tantos. Os territórios, como as normas, são construídos pela noção de pertencimento e
exercitados nos sentimentos de oposição e diferença. 

Essas famílias e comunidades prescrevem usos e acessos, e exigem o respeito aos cos-
tumes definidos para o seu território. Para alguém de fora parece óbvio que qualquer pes-
soa da comunidade poderia coletar muito mais lenha nas chapadas comuns que o costu-
me estabelece. Quem irá repreender essa família? Aparentemente ninguém, porque seu
acesso à chapada é liberado. Mas nessas comunidades em que a vida cotidiana e os siste-
mas de produção são muito associados sempre vem um dia depois do outro: quem abusa
na coleta pode ser depois retaliado no consumo de água, na extração de madeira, na co-
leta de lenha, no acesso à farinheira comunitária, no extravio de seu gado ou no conflito
aberto, que se eternizaria com sanções e respostas sucessivas. Mas o pior é a retaliação mo-
ral: ser excluído do convívio, ser taxado de usurário ou miserento, ser citado como contra-
exemplo na hora do culto ou da reunião comunitária. Como essas famílias dependem
umas das outras para usufruir bens em comum, a reciprocidade material e moral é um va-
lor prezado quase que acima de todos os outros. 

Mas isso é para dentro, para consumo interno. Para fora, as coisas são diferentes, e
quando os costumes são contrariados as famílias fazem apelos que podem ir desde o acon-
selhamento pessoal até a proibição, e podem envolver desde a mediação do sindicato até
a ação da polícia florestal. Esses extremos raramente são necessários por uma razão muito
simples: como apenas os direitos privados sobre as terras são explícitos, a lógica do-
minante de propriedade privada valida os vetos que as famílias fazem ao acesso de pessoas
de fora. Esses costumes locais não são explícitos à primeira vista; fazem parte de práticas
sedimentadas no cotidiano, se agarram à rotina dessas famílias como uma segunda natu-
reza e são tão corriqueiros que aparentemente se tornam invisíveis. Por isso, direitos
costumeiros são discretos, ocultos ou conhecidos somente pela comunidade. A invisibi-
lidade das normas costumeiras cumpre seu propósito: como as regras morais são vivas
para os de dentro e inexistentes ou frágeis para os de fora, para os de fora as terras e os
recursos de uma comunidade sempre são de um dono, estarão sempre cobertas pela capa
aparente da propriedade privada. Para os de dentro isso é parte uma outra verdade: o
dono realmente existe, só que é o coletivo de descendentes.14

É principalmente no encontro com o outro – grupos ou organizações de fora – que
surgem conflitos, que virão do desconhecimento ou do desrespeito pelas normas locais e
costumeiras. Serão conflitos envolvendo consumidores individuais, e principalmente com
ceramistas ou garimpeiros, com empresas de saneamento ou energia, com pecuaristas ou
reflorestadoras, que sempre estão interessados em recursos naturais, e sempre baseados
numa lógica privatista. 

Empresas de eucalipto ignoraram o uso comum das chapadas e acabaram forçando
as comunidades a abusarem na exploração das terras de culturas. Elas instituíram a noção
da terra de chapada privatizada, transformada, inútil para os manejos costumeiros. Passa-
dos trinta anos, a resposta dos atingidos pela floresta homogênea não ocorreu pela via da
luta sindical ou política; ela veio pelo fortalecimento da lógica cultural, que se reporta
sempre aos antigos usos e permanece afirmativa sobre aquelas terras, mesmo depois de
consolidada a expropriação.

A estatal de energia elétrica de Minas Gerais começou a construir uma barragem no
Rio Jequitinhonha e entrou em conflito com 600 famílias. Isso forçou essas famílias a ex-
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14 Cordell (2001) observou
que essas normas são ab-
solutamente invisíveis aos
não-iniciados; Thompson no-
ta que elas podem ser natu-
ralizadas, mas sempre se-
rão muito dinâmicas. Em
geral os programas propos-
tos para o Alto Jequitinho-
nha não conseguem perce-
ber a complexidade da
relação entre população,
terra e recursos por consi-
derar a propriedade privada
como referência produtiva e
o indivíduo como referência
de trabalho. 



plicitarem seus códigos comunitários de conduta, a esclarecer a quais usos e recursos eles
se referiam e a quais famílias ou indivíduos aqueles direitos se relacionavam. O conflito
sedimentou e explicitou costumes. No entanto, como a lógica da empresa é uma – o do-
mínio privado da terra a ser submersa e da água a ser barrada – e era outra aquela das fa-
mílias atingidas pela barragem – normas locais, direitos partilhados –, toda a negociação
da indenização e do reassentamento foi marcada pela alteridade. 

Nesses casos, a pressão de agências ou órgãos externos mais consolida que destrói os
costumes. Fortalecem identidade, pertencimento ao território, consolidam a fala que se
fundamenta no dom, na antiguidade e na precedência. Desse confronto do direito local
com as normas nacionais, às vezes brutal e com uma definição preliminar bem clara de
quem serão os derrotados, emerge uma inesperada valorização da cultura, do lugar e das
práticas costumeiras que estavam escondidas na lazeira de todo dia e no inespecífico da-
quilo que se considerava acordado dentro da comunidade. É então que se compreende o
papel dos mediadores, principalmente dos sindicatos de trabalhadores rurais e agentes re-
ligiosos, que quase sempre estão assentados no meio caminho entre o costume e a inova-
ção, e quanto mais estiverem firmados nessa posição intermediária mais têm condição de
compreender as demandas e fortalecer causas locais. É assim que esses mediadores repro-
duzem essas causas, e às vezes as criam, realimentam ou generalizam nas mesmas bases que
as comunidades as construiriam.15

LOCALIDADE E CONHECIMENTO

Classificando os dons da natureza, regulando a quantidade e qualidade do consumo
dos recursos, muitas dessas comunidades conseguiram resultados notáveis, que aparecem
em alguns indicadores quantitativos. Estudo de uma empresa de energia elétrica revelou
que na calha alta do Rio Jequitinhonha persistem, em média, 65% da cobertura vegetal;
os dados censitários do IBGE revelam que no período 1920/1996 cresceu a revegetação
de florestas nativas na região, apontando uma tendência inversa à de outras regiões de Mi-
nas Gerais. Parece que entre destruir e conservar a tendência à conservação é mais ativa,
pelo menos no que mostram esses balanços quantitativos ainda precários.16

Para entender como se consegue isso é fundamental perceber que a relação entre es-
sa população e o ambiente é regida pelas normas locais, pelos sistemas de manejo, pela
transmissão dos conhecimentos e por uma forte identidade territorial, que sempre é asso-
ciada à noção de comunidade. Elas são diferentes, mas sempre compreendem um recorte
espacial que inclui todas as seções do ambiente: beira de água e cultura; meia encosta, ca-
pão e carrasco; campos, cerrados e chapadas. Existem variações no tamanho das áreas de
terras de culturas ou campos de uma para outra, mas em todas existirão, sempre, esses es-
paços e suas dotações. Assim, os territórios comunitários serão equivalentes e utilizados
mais ou menos da mesma forma; seus moradores sempre terão como referência ambien-
tes assemelhados.

O sentido de pertencimento ao território vem da ascendência, da parentela e do con-
vívio, que se unificam sobre uma terra em que tem direitos materiais – como o acesso à
terra de trabalho, à coleta e à solta de animais – e certos direitos e obrigações morais: à
reciprocidade, ao respeito aos costumes, ao saber, à solidariedade comunitária. O perten-
cimento é mais que uma herança vinda pela ascendência. É uma possibilidade cultural e
material de usufruto de bens, recursos e oportunidades comuns.
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15 Burke (2001) observa
essa emergência de cons-
ciência de si a partir das
ações externas; ver sobre o
assunto também Feathers-
tone (1996) e Thompson
(1998).

16 Sobre a expansão da re-
vegetação consultar CEMIG
(1993) e Ribeiro e Simão
(2001). Esses autores, nu-
ma avaliação de longo pra-
zo da oferta de recursos na-
turais no Alto Jequitinhonha,
usando dados dos Censos
do IBGE, perceberam que
no correr do século XX a
área de florestas nativas ha-
via decrescido até os anos
1940 e depois crescido, nu-
ma tendência inversa ao
crescimento populacional.
Isso indicaria que as práti-
cas locais de conservação
dos recursos naturais não
seriam apenas instrumentos
conjunturais de enfrenta-
mento da escassez de re-
cursos pós-revolução verde,
mas elementos de manuten-
ção dos níveis costumeiros
de consumo de recursos na-
turais. Esses dados quanti-
tativos, porém, ainda são
precários e genéricos:
apontam tendências e não
podem ser considerados
conclusivos.



Para, no entanto, ter acesso e consumir bens e recursos são necessários sistemas de
manejo e de técnicas adaptadas que concretizam as normas, que só podem existir por
meio daqueles sistemas. Matas e capões são reservados para coleta de madeira e lenha por-
que terras de cultura são rotacionadas no cultivo; campos são liberados para coleta de fru-
tos porque árvores frutíferas não são usadas como lenha ou madeira – embora muitas de-
las, como pequi e jatobá, sejam muito boas para fogão ou serraria; nascentes são
reservadas para consumo humano, embora suas margens sejam excelentes para agricultu-
ra, criação de porcos ou solta de gado. O costume prescreve um uso do recurso em detri-
mento de outro. Mas as escolhas variam no tempo e nos lugares e só podem ser entendi-
das na totalidade do relacionamento dessa população com seu meio e seu lugar. 

Seriam práticas simples se houvesse uma massa reduzida de bens e recursos, se a op-
ção fosse apenas entre uma ou outra necessidade material de curto prazo. Acontece que
não é assim, e os cálculos que viabilizam sistemas de produção às vezes exigem que se re-
gulem de forma ordenada dezenas de tipos de madeiras, ervas, campos e nascentes ao lon-
go de anos. Esses cálculos se convertem em manejos que podem parecer muito pobres e
simples, mas são ações que ocultam a cadeia complexa de escolhas feitas para conservar
recursos e, no limite, conservar o próprio estilo de vida camponês no longo prazo: roças
pequenas feitas com trabalho braçal porque parte do alimento vem da coleta; manejo do
gado sobre terras de cultura para conservar bosques e poupar os campos no inverno; lon-
gas caminhadas em busca de lenha para evitar o corte de árvores frutíferas ou medicinais.

Acesso e consumo, portanto, são regulados por sistemas produtivos e culturais totais, que
definem as relações entre bens, pessoas e ambientes, que orientam a escolha entre usos oposi-
tivos: plantio ou produção de água, coleta de fruto ou consumo de madeira, consumo de re-
médio ou lenha, produção de madeira ou forragem. Esses sistemas, como escreveu Bloch, são
travados uns aos outros, conformam sistemas agrários que nunca podem ser compreendidos
por partes. Não se entende a técnica da lavoura sem compreender a coleta; não é possível com-
preender a cultura material sem entender os regimes de domínio.

É o saber que ordena território, normas e sistemas. Regras e técnicas ganham senti-
do à luz de um conhecimento renovado, que combina em doses grandes tradição, inova-
ção e experimentação. Esses saberes têm duas características principais. São, por um lado,
herdados junto com a terra, os recursos e a ancestralidade. Nesse sentido têm uma carga
forte de tradicionalidade conservadora, vêm dos “antigos”, e fica até parecendo que os
mortos governam aos vivos. Mas esses saberes herdados são também atualizados todo o
tempo, postos à disposição da experimentação de cada usuário desses domínios por con-
ta da sua segunda característica: são saberes profundamente ambientalizados, adaptados à
minúcia daquele território e muito pouco replicáveis. É nesse sentido que o saber dá for-
ma ao território, ele o envolve. 

Assim, conhecer e viver num terreno é, ao mesmo tempo, condição para normatizá-
lo, para criar sistemas produtivos adaptados e descobrir novas fontes de recursos. O saber,
portanto, é a outra face do pertencer, do produzir e do gerir. É o conhecimento que abar-
ca o domínio do território específico e explica por que para essas famílias, muitas vezes,
conservar é a base para produzir.

Essa junção de território e produção, sociedade e economia, saber e seu exercício é
muito eloqüente. Deveria ser suficiente para revelar a planejadores do desenvolvimento e
extensionistas que essas categorias têm que ser compreendidas juntas, que o saber dos ma-
nejos e costumes é o melhor alicerce para sustentar inovações. Assim, deveria ser obriga-
tório conhecer esses saberes, sistemas produtivos, costumes, normas e ambientes para pla-
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nejar o desenvolvimento do lugar. Fora dessas referências é lógico que também se pode
pensar em desenvolvimento. Mas, certamente, esse será tão estranho que atingirá quase
que só as franjas dessa sociedade camponesa, e será tão excludente para ela como se fosse
um desenvolvimento pensado para outros povos, lugares, culturas, países.
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A B S T R A C T The article analysis how rural workers communities at the High
Jequitinhonha Valley, in the state of Minas Gerais, southern Brazil, regulate access to natural
goods in order to extract food and make tools, conserve resources and reproduce their
descendence on the land. These communities have establish norms and colletvive sanctions to
regulate acess to land, resources and goods. These norms vary from one another community,
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being enforced and obbeyd. They can be the possible base for forest, open fields and water
conservation programs, replacing the unfinished conflict between norms imposed by state
legislation and local norms.
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cerrados; Minas Gerais.
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